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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador Mecias de Jesus

EMENDA N© -CCJ
(ao PLP 68/2024)

O § 22 do art. 4° do PLP n° 68, de 2024, passa a vigorar com a seguinte
redacio:

§ 2°Para fins da incidéncia do IBS e da CBS, considera-se operagdo com
servico qualquer atividade econémica, ainda que nao se constitua como atividade
preponderante do prestador, e desde que a execugdo ndo resulte na transferéncia

de propriedade de bens materiais.

JUSTIFICACAO

O paragrafo 2° do artigo 4° do Projeto de Lei Complementar (PLP) n° 68,
de 2024, estabelece uma defini¢do ampla de "operagdo com servigo", abrangendo
qualquer atividade econdmica, mesmo que ndo seja a atividade preponderante
do prestador, desde que ndo resulte na transferéncia de propriedade de bens

materiais.

Para atribuir maior seguranca juridica e previsibilidade tributdria, é
necessario conceituar que: servigo é a atividade preponderante do prestador e que
nao resultard em transferéncia de propriedade de bens materiais. A falta de um
conceito pré-estabelecido pode resultar em um alargamento desnecessario da base
de célculo do IBS/CBS e evitar brechas na legislagio que poderiam ser exploradas

para fins de elisdo fiscal.

Assinado eletronicamente, por Sen. Mecias de Jesus

ik Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4605490725

SF/24300.73378-17 (LexEdit*)



Essa medida busca alinhar o texto do projeto com aos principios
orientadores da Emenda Constitucional n® 132/2023, quais sejam: a simplicidade

e ajustica tributaria.

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares para aprovagio

desta emenda.

Sala da comissdo, 19 de setembro de 2024.

Senador Mecias de Jesus
(REPUBLICANOS - RR)

Assinado eletronicamente, por Sen. Mecias de Jesus

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4605490725

SF/24300.73378-17 (LexEdit*)
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   <p class="align-justify">O § 2º do art. 4º do PLP nº 68, de 2024, passa a vigorar com a seguinte redação:</p><p class="align-justify"><i>“</i>Art. 4º. ………………………………….…………………...……</p><p class="align-justify">….…………………………………………………..……………….....</p><p class="align-justify">§ 2º Para fins da incidência do IBS e da CBS, considera-se operação com serviço qualquer atividade econômica, ainda que não se constitua como atividade preponderante do prestador, e desde que a execução não resulte na transferência de propriedade de bens materiais.</p><p class="align-justify">………………………..……………………………………” (NR)</p><p class="align-justify"><br></p>  
   
  
   <p class="align-justify">	O parágrafo 2º do artigo 4º do Projeto de Lei Complementar (PLP) nº 68, de 2024, estabelece uma definição ampla de "operação com serviço", abrangendo qualquer atividade econômica, mesmo que não seja a atividade preponderante do prestador, desde que não resulte na transferência de propriedade de bens materiais.</p><p class="align-justify">	Para atribuir maior segurança jurídica e previsibilidade tributária, é necessário conceituar que: serviço é a atividade preponderante do prestador e que não resultará em transferência de propriedade de bens materiais. A falta de um conceito pré-estabelecido pode resultar em um alargamento desnecessário da base de cálculo do IBS/CBS e evitar brechas na legislação que poderiam ser exploradas para fins de elisão fiscal. </p><p class="align-justify">	Essa medida busca alinhar o texto do projeto com aos princípios orientadores da Emenda Constitucional nº 132/2023, quais sejam: a simplicidade e a justiça tributária. </p><p class="align-justify">	Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares para aprovação desta emenda.&nbsp;</p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


